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REPUBLICA DE CABO YERDE

BOLETIM OFICIAL
PREÇO DECrre NriIESO-28$00

Toda a correspondência QUer oficial, luer 
relativa a anúncioj t à assinatura do Boletim 
Oficiâl devem ser enviados à Administração da 
Imprensa Nacional, na cidade da PraUi.

O preço dos anúncios é de 10$ a linha.

Quando o anúncio for excltisi\ amcnte de tabe
las ou com tabelas InUrcaladas no texto será 
o respectivo espaço acrescentado de 30%. Não 
ferâo publicados anúncios tfue não venham 

% ^^acompanhados da importância precisa para 
%^^^^uníir o seu auto

ASSINATURAS: I Todos os origina s com destino ao Boletim 
Oficiai devem ser enviados à Administração da 
Imprensa Nacional até às 16 horas da Qidnta- 
■feira de cada semana.

Os que o forem depois da data fixada fi- 
'corão para o número da semana seguinte.

Or originais dos vários serviços piibUcos de
verão conter a assinatura do chefe, autenticada 

com o respectivo seio branco.

Semestre 
600S00 
800$00 

1 OOOSOO

Ano

1 ooosoc
1 500$00 
1 8O0SO0

Para o Pais ...........................................
Para países de expressSo portuguesa...
Para outros paises ..............................

AVULSO- por cada duas páginas
Os períodos de assinaturas contam-se por anos civis e acus 

semestres. Os números publicado» antea de aer tomada a assi
natura, sio considerados venda avulsa.

4100

MINISTEBIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS;AVISO
Portaria n.“ 70/82:

Procede ao reforço de algumas dotações da tabela de
despesas do orçamento geral em vigor.

Os Ex."" assinantes do Boletim Oficial são avisa
dos de «rne devem renovar on inscrever as suas assi
naturas para 1983, até 31 de Dezembro do corrente
ano.

MINISTÉRIO DO INTERIOR:

Portaria n." 71/82:
Homologa a deliberação tomada pelo Conselho Delibe

rativo da Ribeira Grande, na sua reunião ordinária 
de 13 de Agosto do corrente, que abre um crédito 
especial de 432 104$15, destinado a reforçar dotação 
da tabela de despesas do orçamento municipal em exe
cução.

O respectivo expediente encerra-se Impreterivel- 
meote nessa data, sendo considerados de venda avul
sa 08 números publicados posteiiormente.

As rnias modelo B eomprovatlvas do pagramento 
das assinaturas nas recebedorias de Finanças dos con
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Na
cional de modo a darem entrada antes de 1 de Ja
neiro. sem o que as inscrições serão feitas à data da 
recepção, sujeitando-se os interessados ao pagamento 
.vulso dos números publicados depois de 31 de De
zembro. As demais condições de assinatura, soa re
messa e direitos inerentes, são as qne cons'am das 
Portarias n.“- 33/77 e 11/82, insertas nos Boletins 
Oficiais n.®’ 41/77 e 9/82, respectivamente.

Despacho:

Nomeando, nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.“ 
58/75, de 13 de Dezembro, os cidadãos membros 
do Conselho Deliberativo do Fogo.

Gabinete do Primeiro Ministre;

Direcção-Geral da Função Pública.
SUMARIO

Avisos e anúncios oíiciais. 
Anúncios judiciais e outrosOOW81!1.BO DE MINISTROS:

Decreto n.” 92/82:

Aprova, nos termos do artigo 75.®, n." 1, alínea g), da 
Constituição, o Acordo Geral sobre a Cooperação 
Econômica, Científico-Técnica e Cultural entre o Go
verno da República de Cabo Verde e o Governo 
da República Popular Democrática da Coréia.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.® 92/82 
de 9 de Outubro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.® É aprovado, nos termos do artigo 75.°, n.® 
1, alínea g) da Constituição, o Acordo Geral sobre a 
Cooperação Econômica, Científico-Técnica e Cultural 
entre o Governo da República de Cabo Verde e o Go-

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;

Despacho:

Nomeando, nos termos do n.® 1 do artigo 5.® do Decreto 
-Lei n.® 47/75, de 15 de Novembro, os cidadãos 
que indica para exercerem as funções de 1.® e 2.® subs

titutos do Delegado do Governo no concelho do Fogo
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vemo da República Popular Democrática da Coréia, 
cujo texto em língua francesa e a respectiva iradiuão 
em português fazem parte integrante do presente di
ploma, a que vêm anexos.

Art. 2.° O presente decreto entra imediatamente em 
vigor, e o referido Acordo Geral produzirá efeito^ de 
conformidade com o que nele se estapuhi.

Pedro Pires.

Promulgado em 27 de Agosto de 1982.

Publique-se.
O Presidente da República. ARES i IDES MARIA 

PEREIRA.

Article 3

La coopération dans les divers domaines faisant 1'objel 
de PArticle 2 dti présent Aceord sera réalisée par des 
arrangeraents parliculiers à concltire entre les Gouver- 
nements ou les organismes intéressés de deux Parties.

Article 4

Ghacune des deux Hautes Parties Contractantes est 
tenue d’utiliser les documents et informations techni- 
ques reçus de 1'autre seulement pour les objets indiqués 
au présent Aceord, et nc pourra pas les communiqtier 
à une tierce Partie sans Paccord prcalable de Eautre.

Article 5

Chacune des deux Parties Cotitractantes assurera Ia 
protection personnelle des délégations. des tecniciens. 
de.s spécialistes et des stagiaires envoyés dans le cadre 
du présent Aceord et veillera à ce qu’ils observent sertt- 
pnleusement les lois et règlcments en vigueur dans le 
pays d’accueil.

ACeORD GENERAL
SUR LA COOPÉRATION ECONOMIQUE 

SCIENTIFICO-TECHNiQUE ET CULTURELLE
ENTRE

U REPUBLIQUE DU CAP-VERT

Le présent Aceord servira de basc aux aceords parti-^B 
culiers à conclure entre les Gouvernements ou Its orga- 
nisnies compétents des deux Parties.

Article 7

Le présent Aceord sera valable pour une durée de 
5 ans et; renouvelable par tacite reconduetion potir tine 
noLivclle durée de 5 ans à moins que Pune des Parties 
Contractantes ne communique à Pautre Partie par écrit 
son intention de le dénoncer six mois avant Ia date de 
sou expiration.

ET Article 6
LA REPUBLIQUE POPULAIRE DEMQCRATIQUE DE COREE

La République du C;ip-Vert et la République Popu- 
laire Démocrtitique de Corée, animées du désir de déve- 
lopper davantage les ralations d’amitié entre les deux 
pa\s et de renforcer la coopération dans les donuiines 
économique, seientifique, technique et (ulttnel sur la 
base du principe de la souveraineté, de Pcgalité, de 
Pavaiiitage réeiprotjue et de la non-ingérence dans les 
affaires intérieiirc.s, sont convenues dc cc qtii siut:

Article 1

Les deux Hautes Parties Coniraelantcs .'íúng.igent à 
cooperer étroitement dans ies domaines economiepie, 
seientifique, tcchliieiue et eullurel dans Pintérét des 
peuplc’s des deux pays.

Article 8

Les deux Hautes Parties Coníractnntes pourront modi- 
fier et amander le présent Aceord partiellement oti cn 
totnlité par le eoiifientement écrit.

Article 9

Lé jnésent Aceord entrera en vigueur dès la date de 
sa signature.

Fait et signé à IRongyang, le ly, mai 1982 en deux 
exemplaircs originaux en fraiuais et en eoréen, les deux 
textes faisant également fot.

ARLSTIDES PEREIRA, Président de la République 
du Cap Vert.

KIM IL SUNG, Président de la République Popn 
laire Déniocratique de Corée.

Article 2

La eoopératioti éeonomit(ue, seientifieiuc, teehnicpie et 
cuturcllc faisant Pobjet du présent Aceord eompren- 
dra:

1) La coopération dans le domainie économique:
Coopération dans les domaines de Pindussrie, 

de Pagrieultnre et de Pindustrie des pro- 
duits niarin.s,

Coopération dans les domaines de Pliabitat et 
des traeaux publies,

CiKipération dans ies domaines du transport 
des P"i r,

Coopéralioiij dans dúiutres domaines qui s'avé- 
reraient néees.saircs.

2) La coopération dans Ic-s domaines seieiil 1 itjtu.
technique et culturel:
Echange (Pexpériences et cPinlorinaiiions dans 

les domaines scientifiques et tecbnique,
Ediange de techniciens, de spécialistes et de 

st.agitiires,
Coopération dans les domaines de Pédncation. 

du sport et de la santé publique.
Coopération dans les domaines de la prcssc. de 

Pinforniation et des arts.

et

ACORDO GERAL
SOBRE A COOPERAÇÃO ECONÔMICA, 

CIENTÍFICO-TÉCNICO E CULTURALL 
ENTRE A REPÚBLICA DE CABO VERDE 

E A REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DA CORÉIA

A República de Cabo Verde e a República Pop. ' 
Democrática da Coréia, animados do desejo de desen 
volxer cada vez mais as relações de amizade entre o.' 
dois paíse.,

.i'ar

de reforçar a cottperação nos dommto.
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econômico, cicntilico, técnico c cultural sobre a base d<' 
princípio da soberania, da igualdade, da vantagem 
proca c da não ingerência nos assuntos intcritíjs. con
vieram no que se segue;

Artigo 7.“
rc( 1-

O presenie Aeortlo str;i válido por um período dc 
5 anos e renoviivei tacit;imen;e p:,'r iim novo peiíodo 

■ 5 anos a menos que uma das Partes Contratantes 
eonuinitpie à outra Parte por escrito sua intenção de 
o denunciar seis meses antes da dat;i dc sua etspiração.

de
Artigo 1.°

As duas Altas Partes Contratantes se engajam ;i coo- 
jtetar estreilaiíientc nos domínios econômico, científico, 
téíiiico e (iillural 110 interesse dos povos des dois p:uses.

Artigo 2.»

Artigo 8.°

As duas Aiias Partes Contratantes poderão modifiettr 
e emendar o presen|te Acordo parcialnienie on m; totaii- 
dade perr consentimento escrito.

A cooperação econômica, científica, técnica e cuiturai 
fazendo o objectivo do presente Acordo compreenderá:

1) A cooperação no domínio econômico:

Cooperação nos domínios dc nidúsiria, da 
agricultura e da indústria de produtos ma
rinhos,

Cooperação nos cloniínios do l.abitat e chis oitias 
púl)lica.s.

Cooperação nos domínios do transporte e dos 
Correios, Telégrafos e Telefones,

Cooperação nos outros domínios que vierem a 
ser considerados necessários.

a) A coopcrtição nos doimínios cicntilico, Icá.nico e 
c ulturai.:

']'rcx;i de experiênc ias e de info. ma ^,ãc s iios 
domínios científico e técnico.

Troca de técnicos, de especialistas e dc est.igiii- 
rios.

Cooperação nos domínic^s de educação, do des
porto c da saúde pública.

Cooperação nos domínios da imptens 
formação e das artes.

Artigo 9.”

O presente Acordo entrará 
da sua assinatura.

Eeito c assinado em Pyongyang, aos 13 de Maio de 
1982 em dois exemplares originais em francês 
coreano, crs dois textos fazendo igualmente fé.

ARISEIDES PEREIRA, Presidente da Republica 
de Cabo Verde.

KIM IL SUNG, Presidente da República Pojjiil.ir 
Democrática da Coréia.

vigor a partir da dataem

e cm

t)§0-

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Despaciiü

Nos leimos do n.° do artigo 5." do Decreto-Lei n.' 
47/75’ de 13 de Novembro, nomeio os cidadãos abaixo 
mencionados para exercerem as funções de 
lituto.i do Delegado do Governo

a. da iu-

i.° e 2° subs- 
conceiho do Fogo:Artigo 3i° no

1. " .Substituto — João da Cruz Brito.

2. " Siibslittito
A cooperação nos divcr.sos domínios iazendo o ob|ect() 

do artigo 2° do presente Acordo será realizada por arran- 
j !s par:;cnlarcs a scivm concluídos eir.re o., G.ojrno': 
e Os organismos i 11 teressacios das du;r Parte:.

Joã.i Augiistio de Andrade.

Gabinete do Primeiro Ministro, 9 de Outubro de 
1982—O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Artigo 4.°

0§(>
Cada uma das duas Altas Partes Contrattinles deverão 

usilizar os documentos e informações técnicas recebidas 
da outra somente MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

E DAS FINANÇAS
para os fins indicados no presente 

Acordo, e nao os poderá comunicar a uma terceira Parte 
sem acordo prévio, da outra.

Artigo 5.“
Secretaria de Estado das Finanças

Cada uma das duas Partes Contratantes tissegurtua
a protecção pessoal das deiegações, dos técnicos, dos 
especialistas e dos estagiários enviados 
presente Acordo e velará para que sejam obseivaclas 
escrupiilosamente as leis e regtihimentos em vigor no 
país de acolhimento.

Portaria n” 70/82 

de 9 cie Outubro
quadro dono

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algu
mas verbas do orçamento geral em vigor;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Secretário de Estado das Finanças, o seguinte:

Artigo 6.®

O presente Acordo servirá dc base aos acordos parti
culares a serem concluídos entre os Governos ou os orga- 
ni,smo.s competentes das duas Partes.

São efeciuadas as seguintes transferências de verbas 
tabela de de.spesas do orçamento geraln;i em Vigor:
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8 8 Reforço
ou

inscriçfio

eReforço a AnulaçioRublriicasI II 1 I RubricasAnulaçãoou

â iiucriçSo I õ *
5 265 000$00G 520 OOOSOOTransporte ..........

Direcção dos Serviços 
de Extensão' Rural

Vencimentos e salários.

Ministério dos Transportes
e Comunicações 10"

Seersíaria-Gera2.» 285 000$0076."
Vencimentos e salarios 7 50a.?002."

Se viços Regionais 
do Desenvolvimento Rural

11.»
Outras despesas cor_ 

re,n,tes':
14."

970 000100Vencimentos e salários.80'."
7 õ00$00Seguros de material .1 6 520 000?006 520 OOO.ÍC

7 5'OO.vOO7 500$00j
Ministério da HatjltacSo 

e Obras PúblicasMinistério
do Desenvolvimento R'jral I

Gabinete do Ministrol."i
Gabinele do ívlinlstro1.»

liOO 000100Vencimentos e salários.
Il."i aiooooíooVencimentos e salários. I ... 100 000$00DeslocaçõesI 2."

300 000$003." DeslocP.çõesI

200 000

Direcçao-Geral de Urbanismo, j 
Habitação e Saneamento Básico j

5."
5." Remunerações diversas 

em espécie ... 300 000.$00 !. ...
Vencimentos e salários.lOj

Secretaria-Geral2.» I
200 0'00$00I ...| 200 000$00Deslocações

435 000$00Vencimentos e salários.

Salários do pessoal even
tual ....................................

11." SOOOOOfOO 3OQOO0$0O
12."

3 750 OOC^OO
Secretaria de Estado das Finança.s, 9 de Outubro de 

1982.—'O Secretário de Estado, Arnaldo França.

------------- o§o-------------

600 C00$00Deslocações ...lõ.

Outras despesas cor-19."
ren 01;:

2 Seguros de material ..

Gabinete de Estudos 
(: Planeamento

200 000$00 MINISTÉRIO DO INTERIOR
3.»,

DiiecçãoGeral da Administração Interna115 000$,00VencimeifLOS e salários.21."

4." Centro de Estudos Agrá'ios

Portaria 11" 71/82 

de 9 de Outubro

Tendo o Conselho Deliberativo da Ribeira Grande 
votado a abertura de um crédito especial no montante 
de 482 104I15 destinado a reforçar uma 
pesas do orçamento municipal em execução;

Ao abrigo do disposto nos artigos 35." e 36." 
Decreto n." 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1." É homologada a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo da Ribeira Grande na sua reunião 
ordinária de 13 de Agosto do corrente ano, que abre 

crédito especial dc 432 104.I15 destinado a rclorçar 
a seguinte dotação de despesas do orçamento municipal 
em execução:

Capítulo 3." —Serviços de produção e distri
buição de energia eléctrica:

Artigo 20."—'Bena não duradouros:

N." 1 — Combustíveis e lubrificantes ...

Alt. 2." Para comjreiisação do crédito designado 
artigo anterior é efectuada a seguinte akeraçao ao orça-

350 000$00Vencim; nícs e salários.29."

30." Salários do pessoal even
tual...................................... 350 000$00

5." Centro do Manutenção 
de Equipamentos e Oficinas dotação de des-

40." Vencimentes c salários. 1 295 000$00

lo41." Salários do pessoal even
tual.........

i
...j 800 000$00

42." Horas extraordinárias... 160 aoosoo
45." Vestuário c artigos pes

soais .............................. 60 C00$00

8." Oirecçâo-Caral da A.çriciiltura. 
Silvicultura e Pecu.lria

um■ 810 000$0067." Vencimentos e salános.

9." Oirecção-Geral da Conservação 
e Aproveitamento 

Jos Recuisos Naturais

i 1 85» 000$00Vencimen os e salários.71,"

Bens não duradouros:

Outros bens não du'.' 
douros...........................

A transportar ...

74." 432 104$15

110200 OOOSOO 
6 520 OOOSOO 5 265 OOQ.5OO

I
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mcnlo municip;il eni execução, rcprescntativ.i c!o 
da cobrança sobre a previsão da seguinlc rcíco.a;

Capítulo 8.“—'Outras receitas correntes:
Artigo 39.0 — Saldos orçamentais...

Ministério do Interior, 9 de Outubro dc 1982. — O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
t,.’lo 4.“, artigo 4.'', do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Admini.strativo e de Contas 
em 29 de Setembro de 1982).

CXCC-.SO

48:’ : 04115

De 24 de Setembro:

Tiago Manuel Brito, Helena Isabel Soares Andrade, adido 
de ÍEinbaixada e escriturária-dactilógraía de 2." classe, 
respectivamente, colocados no Consulado de Caboi Verde 
em Roma, — transferidos, por conveniência de serviço, 
para a sede do mesmo Ministério, na Praia.

Dc.-.paciio

Nos termos do artigo ü.° do Decreto-Lci n.° 58/7;-,, 
dc la dc Dezembio, nomeio os cidadãos abai.xo des:- 
gnados como membros do Coiisellio Del ibera ti rm do 
Fogo:

Despacho do Camaracia Mmistro da ifconomia c das 
Finanças:Efeclivos:

joão da Cruz Brito.
Rogério Bcnevuio Leixeira Rodrigues, 
joão Rodrigues Lopes, 
foão Augusto de Andrade.
Lucas Gonçalves Teixeira.
João Augusto Barros Vieira Andrade. 
Luciano Siha..
José Fonics Tavares.

Suplentes:

Silvestre Pina Ribeiro.
Orlando Andrade.
Miguel d eixeira de Jesus.
Franciscí) .-'imbrósio Vieira Fontes. 
Luciano Correia de Pina.

De 15 de Setembro de 1982:

Manuel Gomes Monteiro, Jr., técnico de 2.“ clastse, da 
Direcção-Geral da Energia e Dessalinização — nomeado 
definitivamente no referido cargo, nos termos doi artigo 
27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

encargo i-esultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capitulo 5.”, artigo 25." do orçamento vigente.

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 29 de Setembro de 1982).

í'i

Despacho do Camarada Ministro do Interior:

De 20 de Julho d^; 1982:

Eduardo de Pina — nomeado para exercer, interinamente, 
nos termos do artigo 63.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
o cargo de agente de 2'<- classe da Direcção Nacional 
de Segurança e Ordem Pública.

Ministério cio Interior, c) cie Outubro de toSs. — O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

GABINETE DO PRI,MELRO .MINISTRO De iO de Setembro:

Víctor Manuel Pereira Furtado — nomeado para exercer, 
interinamente, no.s termos do artigo 63.“ do Estatuto do 
Funcionalismo, o cargo de agente de 2.“ classe da Di
recção Nacional de Segurança e Grdem PúbFca.

As despesas têm cabim-riito na dotação inscrita 
tulo 6.“, artigo 47." do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Conta,s 
em 5 de Outubro de 1982).

Dit ecção-Geral da Função Pública

Despacho do Camarada Primeiro Ministro:

De 13 de Janeiro de 1981:

Antónia Lopes — -rssalariada para exercer, nos termos do 
artigo 51.“ do Estatuto do Funcionaiismo, o cargo de 
selrvente de 2.’'- clatsse da Secretarie-Geral do Minis
tério do Desenvolvimento Rural.
A despesa tem cabimento n:i dc'nção inscrita r.,a r::p'- 

tulo 2.“, artigo 11.“ do orçamento vigente
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 29 de Setembro, de 1982).

no capi-

De 22:

Maria da Cruz Lopes Rebelo Medina, escriíurária-dactiló- 
grafa de 1." classe — concedida prorrogação do prazo da 
pesse pov um período de 30 dias.

Despachos' do Camarada Ministro dos Negócios Es
trangeiros:

De 20 de Julho de 1982:

Luís Gonzaga, condutor-auto de 2.“ elasae da Embaixada 
de Cabo, Verde na República Popular de Angola — 
transferido para a Direcção-Geral dos Serviços Adminis
trativos Centrais do Ministério dos Negócios Esírang.ei- 
ros, ocupando uma das vagas criada pelo Decreto 
n.» 17/82, de 6 de Março.

Despaches do Camarada M:',nn.:ro da Educa,ção e Cul
tura:

De 21 de Outubro de 1980:

Lídia Tavares de Pina Ramos — nomeada Para exercer, ros 
termos do disposto no artigo 20.“ do 
ln.“ 43 913, de 14 de Setembroí de 1961, o cargo d.e pro
fessora de posto escolar, de serviço eventual do De
partamento do Ensino Primário.

Dccreto-Eei

De 31 de Agosto: y\ nomeada deve eiúrar imedialamente em exercício
por urgente conveniência de serviço, nos termos da a.liiiea 
V.) do artigo 2.“ do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Jurdio.

Anildo Correia dos Santos — contratado para exercer. nos
termos do artigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, o 
cargo de condutor-auto de 2.“ classe dos Serviços In
ternes do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

A despesa tem cabimento iin. dotação inscrita no capi
tulo 8.", artigo 48.“ do orçamento vigente.
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Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações:

De 31 de Maio de 1982:

De 2 de Setembro de 1982:

Isabel Pereira Moniz, 3.« oficial de nomeação provisória 
da Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Cul
tura--nomeada para exercer, interinamente, nos termos 
do artigo 83° do Estatuto do Funcionalismo, o caryo 
de 2.“ oficial do Gabinete de Estudos do mbsmo Mi
nistério.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no ca[)i- 
tulo 2.°. artigo 8." do orçamento vigente.

Arminda Franciscã dos Santos — assalariada para exercer, 
nos termos do artigo 51.“ do Estátuto do Funcionalismo, 
o cargo de servente de 2.°- classe do Liceu «Ludgero
Lima».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 28.°, artigo 161.“ do orçamento vigente.

Mário Manuel da Paixão Silva Lopes — nomeado para 
, interinamente, nos termos do artigo 63.“ doexercer

Estatuto do Funcionalismo, o cago de técnico de 3.'‘ 
classe do Aeroporto Internacional «Amilcar Cabral».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo L“. artigo 1.“, do orçamento vigente.

CVisado pelo Tribunal Administrativo e 
5 de Outubro de 1982).

de Contas

em

De 22 de Setembro:

Liticia dos Santos Monteiro Évora — nomeada para exer
cer, interinamente, nos termos do artigo 63.“ do Esta- 
tu..o do Funcionalismo, o cargo de 3.“ oficial da Secretaria- 

Ministério dos Transportes e Comunicações.

Emília Rosa de Carvalho — nomeada para exercer, nos ter
mos do artigo 63.“ do Estatuto do Funcionalismo, o 

de escriturária-dactilógrafa,. interina, da Escolacargo
Preparatória do Fogo. -Geral do

A despesa tem cabimento na dotação mscrita no capi- 
artigo 2.“ do orçamento vigente. — (Visado

de Contas, em 5 de Outubro^B

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 
tulo 13.“, artigo 79.“ do orçamento vigente. tulo 2

Tribunal Administrativo e
Danielson Henrique Santos — contratado para exercer, nos 

tieirmos do artigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
o cargo de contínuo da Escola Preparatória do Maio.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 19.“, artigo 118.“ do orçamento vigente.

Olga Maria Guedes Pereira Silva, 2.“ oficial de nomeação 
definitiva, do Gabinete de Estudos do Ministério da 
Educação e Cultura — nomeada para exercer, interina- 
íriénte, nos termos do artigo 63.“ do Estatuto do Fun
cionalismo, o cargo de l.“ oficial da Secretaria-Geral 
do mesmo Ministério.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.“, artigo 14.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 29 de Setembro de 1982).

de 1982).

Camarada Ministro do Desenvolvi-Despachos do 
mento Rural:

De 4 de Agosto de 1982:

Miguel da Silva Costa — nomeado para exercer, proviso- 
termos do artigo 27“. do Estatuto do Fun

de técnico profissional de l.“ nível
riamente, nos
cionalismo, o cargo 
de 2^ classe, do Centro de Estudos Agrários do Minis
tério do Desenvolvimento Rural.

tem cabimento na dotação inscrita no capí-A despesa
tulo 4.“. artigo 29.", do orçamento vigente.

de Contas(Visado pelo Tribunal Administrativo e 
29 de Setembro de 1982).em

De 11:

Francisco Pina Alves Vieira, técnico de 3.‘ classe do Cen- 
de Manutenção de Equipamentos e Oficinas do Mi

nistério do Desenvolvimento Riiral — nomeado para, nos 
termos do artigo 36.“ do Estatuto do Funcioaahsmo, 
exercer em comissão, as funções de director do referido 
Centro.
O encargo resultànte da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capitulo 5.“, artigo 40.“ do orçamento vi
gente. ___ (Visado peloi Tribunal Administrativo e de Contas

27 de Setembro de 1982).

De 10;

Hirondina Silva Benrós Silva, monitora especial, contratada, 
de trabalhos manuais da Esc(#la Preparatória «Jorge 
Barbosa» — conta, para efeitos de mudança de escalão, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

tro

AMD

5 266

De 30; em
Laura Pereira Gam:bca Rodrigues — nomeada para exercer, 

termos do artigo 20.“ do Decreto-Lei n“ 43 913, de 14 D 12:

Joacíuim de Pina Rodrigues Pires, técnico de 3.“-
provisório, da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária 
do Ministério do Desenvcívimeno Rufai — promovido a 
técnico de 2.“ classe da mesma Direcção-Geral, nos ter
mos do n.“ 2 do artigo 11.“, conjugado com o artigo 21.“, 
ambos do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro 
de 1981, com efeitos a partir dé 5 dè AgcSto de 1982.

O encargo resultaiíté da despesa tem cabimento nd dota
ção inscrita lio cabítulb 9.“, artigo 71.“ do orçamento vi
gente. — (Visado pélb Tribunál Adrhinistrativò c de Contas 

21 dé Setembro de 1982).

nos
de Setembro de 1961, ò cargo de profeèsdrd de posto 
escolar, de serviço eventual, do Departamento do la-

classe,

sino Primário.
A nomeada deve entrar imediatameíate em (exercício, 

por urgente conveniência de serviço, nos termos da alí- 
n) do artigo 2.“ do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 denea

Junho.
A despesa tem cabímenro na dotação inscribi no capí

tulo 8.“, artigo 48.“ do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e 
29 de Setembro de 1982):

de Contas
emem
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Cé t dé Sêteabi-O:
Carlos Fernandes, técnico auxiliar de 2.» classe, provisório, 

da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária do Minis
tério do Desemvoilvtmento Rural — colocado na Reparti
ção concelhia do Ministério do Desenvolvimento Rural 
da ilha de S. Nicolaü, com efeitos a partir de 1 de 
Setembro de 1982.

O dricafgó resultante Sa despesâ tem cábimèhto nã 
dotação inscrita no capítüló 8:", arti^ 07i® flo otçamfento 
vigente.— (Anotódo pelo Tflbiâhal Admihistrativo è de 
Contas, em 29 de Setembro de 1982).

José Maria Ramos, procuradbr Mlb=fègíóhai dâ República 
de 2.® classci provisório — nomeadoj definitivamente, no 
referido cargo, noe tèrmoe do disposto no § l.', do 
artigo 27.® do Estatuto do Funcionalismo;

0 ehcaibó resultante da desbbsa têfti càbimèüto fiá dbta- 
ção inscrita no capítüío 9.®, artígô êí.® dd otêaméntó Vigen
te. — (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 28 de Setembro de 1982);

Boaventura José dos Santos, procurador sub-regional da 
República de 2^ classe, provisório, do quadro da Magis
tratura do Ministério PúbliCé — hoiftéãac), defihitiVarftéh.è, 
hó referido cargb, nos termos do artigo 27.*’ dd Esíaluto 
do Funciónáiisttib, cbntiiiuàbdo a tíesempèhhar, eni Còfnis- 
são de serviçõ, as fuflçSès dé jUÍz do Fribütiãl Regional 
de 2^ classe de Santo Antão.

Õ encargo resultante da despesa tem cabimen.o na dota
ção do capítulo 9.“, artigo 84.® do orçamento vigente. — (Ano
tado peiô Tribunal Admihistralivo e de Contas em 28 de 
Setembro de 1982).

De 20:
Carlos Alberto Fortes Lima, técnico superior de S.’' classe, 

do Mitllstério do Dcsenvolvimétito Rural, eXércèildo em 
comissão, o cargo de director dOS SèrViçÔg de Melhora
mentos Rurais—idãda por findâ a referidã comissão, 
com efeitos a partir da data em que tomar posse do 
Cargo de director dos SerViçOg de Êxploraçâo e Cèstão 
de ÀguaS Subterrâneas.

De 14 de Setembro:

Mahuel de Jesüs Barbòsà MOhlCiro, escriluràrío-dàctiló- 
grafo de 2.’^ Clãfese, provisório, dõ quadro das Sécreta- 
flás Jüdielàis è do MltllstéHO Públicb, coril Colocação 
no Juízo Criminal do TribUhàl RégíOfiâl dà Rfèla — 
promovido a escrilurário.dactilógrafo de l.” classe, nos 
termos do n.° 2 do artigo S.® do DecretO-Lel h.® 154/81, 
de 31 de Dezembro.

A desbésâ tèm Câbiíheiito ha dótaçãò inscrita flO Capí- 
(tUlÕ 7.0, àrtigO 64.® Üo Orçãírteilto vigente,

(Visado pelo 'Tríbimal Administrativo e de Contas 
em 29 de Setembro de 1982).

De
Eugênio Rodrigues Gomés, êscfiturário^dactilógrafo de 2.’- 

classe, de nomeação provisória, da Secretafiâ-Geral do 
Ministério do Desenvolvimento RUral, desempenhanâD 
interinamente as fuhçõeg de escriturário-dactilógraifô de 
1.® classe da mesma Secretaria-Qeral — eancedidds, nos 
termos do artigo 862.® do Est&tuto do FuneionáliCmo, 
180 dias de licença registada, ctwh feíeitod á paílir de 
24 de Setembro do corrente ano.

De 23:
Mãfià Rbsa Silv.ã Lópèâ de Édírós, téchico de 3.® classe, 

dos Serviços Règíòâais do Ministèfid do Desenvolvimen
to Rural — concedidos 60 dias de licença registada, nos 
termos do artigo 252.° do Estatuto do Funcionalismo, 
com efeito# a partir do dia 20 de Outubro do corrente 
ano.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde c Assun .os
Sociais:

De 7 de Junho de 1982:

Nomeia, provisoriamente, nos termos do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo, técnicos auxiliares de 3,® 
classe, (de radiologia), da Difecção-Geral dé Saúde, os 
seguintes técnicos auxiliares de 3.® classe, contratados, 
da mesma DirécçãouGeral:

Domingos LbpesJ
Luís Meüdes BarrètO;
Renato Luís Pintoi de Carvalho Silva;
VictorinO Tàvares MéndéS da Veiga.

Nomeia, provisoriamente, nos termos do artigo 27.® do 
fcstatüto dõ FücciohãJismõ, técnicos áUxíliares de 3.® 
classe, (de radiologia), da Úirècçãõ-Geral de Saúde, os 
seguintes técnicos auxiliâfés de 3.® classe, interinos, da 
mesma Direcção-Geral:

ílõrénçà de CarValhO Lópes Cítííhéá;
Joana LdUefe BãtroS;
Loürdes Alves RámOs;
Milênio Fernandes;
Maria do Cafm» Goftstãhtihà Pértéifa Fériiaddes;
Maria Marlèrié dcs Sãtitóé Alves SóãféS dé Carvalho;
Maria Isabel Lopes Martins.

As deãpesáà tèm étíbíniéritó há dotãçâò insctitá nO capi- 
tulõ 4A artigó 19; de órÇãmétítÔ vigehlé.

(Visàdós pêlo Tribunal Administrativo e de Con‘.as 
em 7 de Outubro de 1982).

Despacbos do Camarada Ministro da Justiça:

De 23 de Junho de 1982:

Mólnica Vieira Fernandes—assalariada bara exercer, nos 
termos do artigo 51.® do Estatuto do Funcionalismo, o 
cargo de servonte de 2.® classe, do quadro das Secre
tarias Judiciais e do Ministério Público, ficando colo
cada no Tribunal Süb-Regional de Santa Ctüz. — (Visâ- 

do pelõ Tribunal Administrativo e dé COntãS, ém á9 de 
Setembrô de 1982).

De 31 de Agosto:

Manuel doe Sahtoe Brito, ajudante de esci-ivãõ de Direito de 
1.® classe, provisório, do quadro dos Tribunais Judiciais 
e do Ministério Público — nomeado defintivamente no 
referido cargo, nos termos do artigo 27." do Estatuto 
do Funcionalismo, continuando a desempenhar, interi
namente, as funções de escrivão de Direito de 2.® classe, 
com colocação no Tribunal Regional de 2.® classe de 
Santa Catarina.

Os encargos resultantes daS despesas têm cabimento na 
dotação do càpítulo 7.®, artigo 64.® do orçamento vigente. 
—■ (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
29 de Setembro de 1982).
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«Que o examinada neceflsita ser evacuado para o 
exterior, para um centro especializado em gas- 
trenterologia, por falta de recunsos locais para 
esclarecer o diagnóstico».
«Evacuar para Portugal».

De 17 de Setembro:
Maria FUomena Santos Tavares — nomeada para exercer, 

provisoriamente, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto 
do Eluncioualismo, o cargo de técnico superior de 3.'‘ 
cleisse da Direcção-Geral de Farmácia, com efeitos a 
I)artir de 20 de Setembro de 1982.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 7.®, artigo 51.® do orçamento vigente.
De 29:

Luis Manuel Lopes Tavares, técnico auxiliar de 3.® classe, 
da Direcção-Geral de Farmácia — exonerado, a seiu pe
dida, a partir de 1 de Outubro de 1982.

Belina Maria Lima, amanuense da Direcção-Geral de Far
mácia— exonerada, a seu pedido, a partir de 6 de Ou
tubro de 1982.

De 18:
Dulce Helena Semedo Varela — assalariada para exercer, 

nos termos do artigo 51.” do Estatuto d,o Funciona
lismo, o cargo de servente de 2.» classe da Direcçãor 
-Geral de Saúde, ficando colocada na Delegacia de Saúde 
de Santa Catarina.
A despesa iem cabimento na dotação inscrita no capí

tula iP, artigo 19.® do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 29 de Setembro de 1982).

Despachos do Camarada Ministro da Habitação e 
Obras P*úblicas:

De 12 de Setembro de 1982:

Maria Augusta Soares e Maria Gonçalves Tavares, serventes 
de 2P classe, assalariadas, da Direcção-Geral das Obras 
Públicas—-promovidas, nos termos do -n.® 2 do artigo 
0.® do Decreto-Lei n.® 154/81, a seaventes de l.’* classç^^^^™

De 18:

João Araújo Pires, condutor-auto de 3.* classe da Direcção- 
-Geral de Saúde —- promovido, nos termos do Deere.o-Lei 
n.® 154/81, o cargo de condutor-auto de ligeiros de 2.“ 
clasic da mesma Direcção-Geral, com eleitos a partir 
de 12 de Agosto de 1982.

De 15:

Gabriel HMstáquio Évora, técnico superior de 3.” classe, 
do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Urbanismo, 
Habitação e Saneamento Básico—reconduzido por mais 
três anos no referido cargo, nos termos do § 1.® do 
artigo 27.® do Estatuto do Funcionalismo.

Os encargos resuT.antes das despesas têm cabimento tia 
dotação inscrita too capitulo 4.®, artigo 15.® do orçamento 
vigente.

De 22:
Alice Baptista Moreira, esposa do chefe da esq(uadra da 

Polícia de Ordem Pública, Domingos Tavares Mendes 
Moreira — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 9 de Setembro de 
1892, que é do seguinte teor:

«Que a examinada necessita ser evacuada com ur
gência para o exterior, para um centro especia
lizado em oncologia, para controle e eventual 
conduta terapêutica».
«Evacuar para Portugal».

(Anotados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 29 de Setembro de 1982).

De 24:
Jorge Pereira Rodrigues, chefe de trabalhos de 3.® clSsse, 

de nomeação, definitiva, da Direcção-Geral das Obra; 
Publicas — exonerado, a seu pedido, das referidas fun 
ções, a partir de 30 de Setembro de 1982.

%De 24:

Eüzjabele de Fátima Almeida Dias, técnica profissional de 
1.® nível de 3.® classe, da Dcrecção-Geral de Saúde — 
nomeada para exercer, nos termos do artigo 27.® do 
Estatu o do Funcionalismo, conjugado com alinea c) 
do artigo 14.® do Decreto-Lei n.® 154/81, o cargo de 
técnica de 3.® ciasse, provisório, da mesma Direcção- 
-Geral.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.“, artigo 19.® do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

em 1 de Oiutubro de 1982).

Despacho do Camarada Secretário de Estado do Comér
cio e Turismo:

De 20 de Agosto de 1982:

Maria Anita Gomes de Pina — aSsalraãada Para exe-cer, 
noa termos do artigo 51." do Estatuto do Funcionalismo, 
o cargo de servente de 2.® iclasse, da Direcção-Geral 
do Comércio.

despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 
tulo 10.°, artigo 71.® do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 29 de Setembro 
de 1982).

Do 27:
José Tavares, servente de 1.® classe da Direcção-Geral de 

Saúde —homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 19 de Agoeto de 1982, 
qpie é do seguinte teor:

«Que o examinado se encontra incapacitado para 
continuar a desempenhar as suas actividades pro
fissionais».

Domingos dos Santos, aprendiz da Direcção-Geral de Saúde 
— homologado o parecer da Junia de Saúde de Sota
vento, emitido em sessão de 6 de Setembro de 1982, 
que é do seguinte teor:

Despachos do Camarada Diiector-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro-Mi- 
nTtro:

De 5 de Abril de 1982.

Humberto José Duarte, agente de 2.® classe da Polícia 
Econômica Fiícal da Direcção Nacional de Segurança e 
Ordem Pública, desligado de serviço para efeitos de 
aposentação, por despacho de 5 de Abril de 1982, publi-
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Leonel Warton Madeira, profeSsor dd Escola Industiial e 
Comercial do Mindelo, contratadó — còntá; para e£ei‘.os 
de mudança de escalâo, o Seguinte tempo de serviço 
prestado ao Estado:

cado no Boletim Oficial n.° 18/82 — concedida a apo- 
sentação definitiva no lugar, com direito à pemsão anual 
de 117 708$10, fixada nos termos do n.® 1 do artigo 6.® 
do Decreto n.® 52/75, conjugada com a alínea b) do 
n.® 4 do artigo 4.® do mesmo diploma e correspondente 
ao limite máximo de 40 anos de serviço prestado à 
Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 
Verde^ incluindo o aumento de 1/5, nos termos do ar
tigo 435.® do Estatuto do Funcionalismo e acrescida de 
remunerações acessórias.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capítulo 17.®, artigo 143.® do orçamento 
vigenteL'— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas em 27 de Setembro de 1982).

AMD

20 u

De 22:

Aíntónio Ramos Teixeira, profeissor de posto escolar — 
conta, para efeitos de mudança de escalão, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD 
10 2 21

Hirondina Silva Beoirós Silva, monitòra especial, contra
tada de Trabalhos Manuais da Escola Preparatória «Jorge 
Barbosa» — conta, para efeitos de mudança de escalão, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD

De 14 de Setembro:
Daniel Andrade Sousa, directór da Alfândega — colocado 

em cconissão eventual de serviço, a partir da data do 
embarque, a fim de frequentar um estágio destinado 
a quadros superiores das Alfândegas em Neuilly, França, 
com a duração de onze meses.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do- 

ção do capítulo 15.®, artigo 122.® do orçamento vigente.
(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Cohtaè 

em 29 de Setembro de 1982).

Maria Dulce de Figueiredo Gonçalves, professora dò qua
dro do Ensino Primário — conta, para efeitos de mu
dança de escalão, o seguinte tempo de serviço prestado 
ao Estado:

256 5

De 24:

Francisco Pires Lopes, professor de 2.® nível de nomea
ção provisória, do quadro de Ensino Primário do Mi
nistério da Educação e Cultura — conta, para efeitos 
de mudança de escalão, o seguinte tempo de serviço 
prestado ao Estado:

AMD 
8 8 14AMD

9 1210
Maria Dulce Gomes Marques da Silva Leite, professora 

do 8.® grupo do Liceu «Ludgero Lima»--conta, para 
efeitos de mudança de escalão, o segninte tempo de 
serviço prestado ao Estado:

Despacho do Camarada Directoa-Geral de Marinha 
e Portos, por delegação dó Camarada Ministro 
dos Transportes e Comunicações:

De 27 de Setembro de 1982:

Agnelo Ledo Pókites, sub-cheíe da Polícia Marítima, da 
Dirécção-Geral de Marinha e Portos, transferido, da De
legação Marítima do Fogo, para o Departamento Marí
timo de Sotavento, na Praia.

AMD
5 1 14

De 15:
José de Fina Abreu Júnior, 2.® oficial do Centro de Manu

tenção de Equipamenios e Oficinas do Ministério do De
senvolvimento Rural—^ conta, para efeitos de aposenta- 
ção, o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:
À Adminiaíração Colonial Portuguesa: Despachos do Camarada Directór do Hospital Central 

da Praia, por .'elegacáo do Camarada Muiistro da 
Saúde e Assuntos Sociais-

AMD
De 2 de Janeiro de 1965 a 30 de Abril

de 1971 ..................................................................
De 20 de Julho de 1974 a 4 de Julho

de 1975 ....................., .......................................
Aumento de 1/5, r:os teimos do artigo 

435.® do Estatuto do Funcionalismo ...

5 2 26 De 17 de Setembro de 1982:

Emílio de Pina, operário qualificado de 1."- classe da Di- 
recção-Geral das Obras Públicas — homologado o pare
cer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em, sessão 
de 16 de Setembro de 1982, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve continuar a ser seguido em 
consulta externa de medicina no Hospital da 
Praia».

11 15

2 261

7 5 7
Ao Estado de Cabo Verde:
De 5 de Julho de 1975 a 30 de Junho 

de 1982 ................................................................. 6 11 26

De 24:14 5
Gilberto de Castro Duarte Lopes, 3.® secretário de Embai

xada do Ministério dos Negócios Estrangeiros — homo- 
loigado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emi
tido em sessão de 23 de Setembro de 1982, que é do 
seguinte teor:

«Que o examinado necessita» deslocar-se a S. Vicente 
a fim de çer presente a uma consulta de estoma- 
tologia. por falta de recursos nó Hospital da Praia».

De 18:
Francisco de Sales Lopes da Silva, professor do Ensino 

Técnico Profissional, da Escola Industrial e Comercial 
do Mindelo — conta, para efeitos de diutumidade, o se
guinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD
22 8
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Para os devidos efeitos ccmunica-se que, José Maria 
da Costa Correia, agente de 2.^ classe, da Direcção Na
cional de Segurança e Ordemi Pública, na situação de licença 
registada, por um período de 60 dias, reassumiu funções 
no dia 7 de Setembro de 1982).

Joana Ferreira Martins da Cruz, técnica profissional de 
l.“ nível de 1.“ classe da Direcção-Geral de Saúde'— 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 16 de Setembro de 1982, que é 
do seguinte teor:

«Que a examinada encontra-se apta a retomar as 
suas actividades Profissionais em regime moderado 
por um período de seis meses». Antónia Tavares Viegas de Abreu, servente de 2.’ classe 

da Secrelaria-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos 
Sociais, tendo estado na situação de licença registada, rei
niciou funções em 1 de Outubro de 1982.D 2 de Outubro:

lUe xAnilda Lopes de Barros, filha de Alcides Eurico Lopes 
de Barros, conselheiro de Embaixada, ccCocado no Minis
tério dos Negócios Estrangeiros—homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 30 
de Setembro de 1982, que é do seguinte teor;

«Que a examinada necessita deslocar-se a S. Vicente 
a fim de ser presente a uma consuailta de Estoma- 
tologlla por falta de 'reicursos no Hospital da 
Praia».

REICTIFICAÇÕES

Por ter saido inexacto no Boletim Oficial n.° 38, de 18 
de Setembro, à páginas 511, . ovamente se publica o se
guinte:

Despacho do Cam.arada Ministro do Desenvolvimento
Rural:

De 23 de Julho de 1982:Caifios fUberfo Costa Monteiro, escriturário-dactilógraío 
de 2.'"- classe, da Direcção-Geral da Administração In
terna — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 23 de Setembro de 
1982, que é do seguinte teor;

«Que o examinado necessita deslocar-se à ilha do 
Fogo paia realização de exames radiológicos im
possíveis de se efectuar neste Hospital».

Armando Vieira de Andrade Monteiro, técnico auxiliar de^^B 
1.“ classe, assalariado, da Direcção-Geral da Conserva-^® 
ção e Aproveitamento dos Recursos Naturais, doi Minis- 
tério do Desenvolvimento Rural — nomeado para, pro
visoriamente, exercer o referido cargo na mesma Direc- 
ção-Geral, nos termos do artigo 27." do Estatuto do 
Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 9.". artigo 71." do orçamento '.-igente.
— (Visado pelo Tribunal Administrativo e do Contas em 
14 de Setembro de 1982).

Lista de classificação final dos candidatos admitidos ao 
..ixvcurso para provimento de uma vaga de escriturário- 
-dactilógrafo de 2.^ classe do quadro da Secretaria-Geral 
do Ministério da Economia e das Finanças, conforme 
anúncio publicado no Boletim Oficial n." 3/82, de 16 de 
Janeiro, homologada por despacho do Camarada Ministro 
'Ja Economia e das Finanças, de 24 de Setembro de 1982:

Valores

Por ter sido publicado com inexactidão no Boletim 
Oficial n." 39/82, de 25 de Setembro, o despacho do Ca
marada Ministro do Desenvolvimento Rural, de 11 de Agosto 
de 1982, para os devidos efeitos se dá por sem efeito a refe
rida publicação e novamente se publica o seguinte:

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento
Rural:

15libânia Maria Ferreira ............
José Antônio Martins Tavares... . 
Luís Mendes.............................................

13,9
13,4

De 11 de Agosto de 1982:COMUNÍCACOEB

Francisco Pina Alves Vieira, técnico de S." classe do Centro 
de Manutenção de Equipamentos e Oficinas, do Minis
tério do Desenvolvimento Rural, exercendo, em ccmissão 
as funções de director de 2."' classe, do mesmo Centro 
— dada por finda a referida comissão.

Para cs devidog efeitos, se declara que o Delegado do 
Governo da Boa Vista foi subsfituído, durante o período em 
que esteve de licença disciplinar, por Patrício Maria Pe
reira, 1." substituto do Delegado do Governo daquele con
celho.

O encargo resulLante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 5.", artigo 37." do orçamento vigente. 
— (Anotado pelo Tribunal Adminisxativci e de Contas em 
28 de Setembro de 1982).

Por ter saido inexacto no Boletim Oficial n.° 37/82, de 
11 de Setembro, novamente se publica o seguinte:

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:Para os devidos efeitos se comunica que foram visadas 

Tribunal Administrativo e de Contas, nas datas aj De 12 de Agosto de 1982:peio
seguir indicadas, as nomeações dos professores eventuais 
já publicadas no Boletim Oficial e abaixo indicadas: Felismiha de Jesus Dima Medina, técnico profissional de 

1." nível de 2."- classe (ajudante técnico de Farmácia) ■— 
promovida, nos termos do artigo 11." do Decreto-Lei n." 
154/81, de 31 de Dezembro, a técnico profissional de 
de 1." nível de 1." classe eja Direcção-Geral de Farmá
cia. — (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 30 de Agosto de 1982).

De 14 de Dezembro de 1982:

Elzira dos Santos Coutinho (B. O. n." 19/82).

De 1 de Outubro de 1982:

Elionora Helena Beptista de Sotisa (B. O. n." 15/82).
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Direcção-Geral de Marinha e Portos, tendo como opositores 
obrigatórios os seguintes funcionários dessa DirecÇão-Geral:

João Jansénio Ramos para a vaga de 3.* oficial;
Gumercindo Patrício de Morais e Adelaide Maria A. 

Silva para o preenchimento de vagas de 2° oficial;
Carlos Rodrigues Filho para a vaga de l.“ oficial;
Lucasi Evangelista Monteiro e Alfredo do Nascimento 

Soares para a vaga de chefe de secção.
2. Os requerimentos pedindo a admissão ao concurso 

devem ser dirigidos ao Camarada Ministro dos Transportes 
e Comunicações, devendo ser acompanhados' dos seguintes 
documentos:

Por ter saído inexacta no Boletim Oficial n.* 38/82, de 
18 de Setembro de 1982, novamente se publica o seguinte:

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Aasuntoa 
Sociais:

De 3 de Setembro de 1982:

Filomena de Jesus Duarte Dantas Pereira, técnica auxiliar 
de 2* classe da Direcção-Geral de Farmácia — promo
vida, nos termos do Decreto-Lei n.» 154/81, a técnica 
anjxüiar de IJ classe da mesma Direcção-Geral com 
efeitos a partir de 12 de Agosto de 1982.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 4.“, artigo 19.“ do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas, em 15 de Setembro de 1982).

a) Certidão de habilitações literárias;
b) Certidão de narrativa completa do nascimento;
c) Certidão comprovativa de terem a situação militar

regularizada para os candidatos do sexo mas
culino;

d) Bilhete de identidade.
Aos candidatos funcionários da Direcção-Geral de Mari- 

rinha e Portos é dispensada a apresentação dos documentos 
indicados em a), b) e c).

3. As provas práticas terão lugar na Capitania dos 
Portos, em S. Vicente, em data e hora a indicar e consis
tirão nos seguintes programas:

Terceiro oficial:
Redacção sobre um tema de serviço indicado pelo júri; 
Noçõesi sobre a Constitui:ção Política de Cabo Verde.

Estatuto do Funcionalismo:
Condições de ingresso nos quadros públicos;

Modalidade de provimento;
Direitos e deveres dos funcionários,

Contabüidade Pública:
Aquisição de materiais;
Duodécimos;
Títulos e folhas de vencimentos;
Ajudas de custo;
Noções gerais sobre aplicação das seguintes tabelas:

Tabela geral de emolumentos da Capitania dos Portos 
e suas dependências;

Imposto do selo (Diploma Legislativo n.® 1 193, de 29 
de Outubro de 1954);

Selo de Assistência (Diploma Legislativo n.® 1 194, de 
22 de Outubro de 1954 com a nova redacção que 
lhe foi dada pelo Decreto n.“ 40/77);

Emolumentos de secretaria (Diploma Legislativo n.“ 
1 201, de 20 de Novembro de 1954).

Segundo oficial:
n) Objectivos e finalidade da Direcção-Geral da Função 

Pública.
b) Geografia de Cabo Verde:

b.l — Situação. 
b.2 — limite.
0.3'—Área.
b. 4 — Populaçã>

c) Estatuto do Funcionalismo:
c. l—Condições e formas de provimento.
C.2 — Concursos.
C.3 — Direitos e deveres.
C.4 — Responsabilidade disciplinar.

c.4.1 — Infracções disciplinares. 
c.4.2 —■ Penas disciplinares.

C.5 — Informações, notas e ofícios.
C.6 — Arquivo.
C.7 — Das comissões de serviço.
C.8 — Acumulações e inerências.
C.9 — Noções de processo disciplinar.

c.9.1—Processos comuns. 
c.9.2—^ Processos especiais.

c.lO'—Recurso, suspensão, extinção de penas, 
c.ll —Licenças:

Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial n.« 
38/82, de 18 de Setembro, novamente se publica o seguinte:

Despacho do Camarada Secretário de Estado do 
Comércio e Turismo;

De 11 de Agosto de 1982:

lolanda Isabel Santiago Fortes Pinheiro, candidata classi- 
fic, da em; ccnourso — nomeada para exercer, proviso
riamente, nos termos do artigo 27.® do Estatuto do 
Funcionalismo, o cargo de 3.® oficial da Direcção-Geral 
do Comércio.

A despesa tem cabimento na dotação inscrit:) no capi
tulo 10.®, artigo 71.® do orçamento vigente.— (Visado Pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 14 de Setembro 
de 1982).

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia. 7 de Ou
tubro de 1982.— O Director-Geral, JVoel Monteiro de Sonsa 
Pinto.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria-Geral do Governo

AVISO

Faz-se público que, superiormente autorizado, e a con
tar da data da publicação do presente aviso no Boletim 
Oficial e pelo prazo de 30 dias, aceitam-se nesta Secreta^ 
ria-Geral do Governo, propostas, em cartas fechadas, para 
venda de 3 viatwras «Peugeot» 504, Inutilizadas para o 
serviço do Estado, na base de licitação de:

CVS 2646 ...
CVS 2656 ...
CVS 2657 ...

200 000$00 
120 000$00 
200 000^00

Secretaria-Geral do Governo, 8 de Setembro de 1982.— 
Pelo Secretário.Geral, Edeltrudes R. Pires Neves, técnico 
superior.

IMreccflo-GeriU da Pançâo Póbüca

ANÚNCIO DE CONCURSO

1. For determinação superior faz-se público que, pelo 
prazo de 30 dias se encontra aberto concureo de provas 
práticas para o preenchimento de vagas de 3.® oficial, 
2.® oficial, 1.® oficial e chefe de secção do quadro da

c.l 1.1 —Disciplinares, 
c.l 1.2 —De Saúde.
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROSc.11.3 — iHimitada. 
c.11.4 — Sem Vencimentos.

d) Contabilidade relacionada com os Serviços Públicos;
d.l — Fclbas de vencimento. 
d.2 — A,iudaE de custo.
(1.3 — Horas extraordinárias, 
d.4- — Abono de família, 
d.5 — Processo de aquTição de material, 
d.6 — Elaboratâo de inventário.

O

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Diictçâo-Geral dos Registos c do Nolariado 

Cutório Notarial da Região dc iP Classe da Praiae) Noções gerais do Programa do P.A.I.C.V.
f) Regulamento para o Serviço Marítimo de Cabo Verde, 

aprovado pelo Decreto de 24 de Novembro de 1904;
lota-

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PJRES

Regulamento da Inscrição Marítima, matrículas c
ções das embarcações da Marinha Mercante e da 
Pesca;

(EXTRACTO)

Certifico narratiivamente, para efeitos de publicação, 
que por instrumento de vinte e sele de Setembro de mil 
novecentos e oitenta e dois, exarado de folhas quarenta 
e nove a cinquenia e três, verso, do livro de notas para 
escrituras diversas número dezoito/A, deste Cartório a meu 
cargo, foi celebrada uma escritura pública de Dissolução 
e Liquidação de Conta em Participação e Transformação 
de Sucursal em Sociedade, com Plena Auionomia Jurídica, 
entre a Sociedade Luso-Africana, Limitada, sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, com Sede na Rua dos 
Fanqueiros número sessenta e dois, primeiro andar, er^^^ 
Lisboa, representada pelo seu procurador especial Senhfl^^^f 
Doutor Felisberto Vieira Lopes, Dona Esther Benoliel da Costa 
Nunes, Abraham Benoliel, Rebeca Benoliel e Dona Luna^® 
Benoliel Wahnon, representados pelo seu procurador espe-^^ 
ciai Senhor Márto Ambrósio dos Santos Vaz, Israel Beno
liel, também representado pejo seu procurador especial Se
nhor Alfredo Arteaga e Antônio Marúns de Sousa Lobo, 
presente pessoalmento no acto, cujo pacto social, é o cons-- 
tan.e dos artigos seguintes:

Regulamento Geral das Capitanias;
Código penal e Disciplinar de Marinha Mercante; 
Cobrança de receitas.

Primeiro Oficial: 
a) Programa dos 2.““ oficiais, 
hj Orçamento Geral do Estado.

b. l—Despesas e receitas.
c) Conceito de Administração Pública e Direito Adm: 

nistrativo:
c. l—Fontes principais do Direito Administrativo. 
C.2—Hierarquia das leis.
C.3 — Do termo do exercício na Função Publica.
C.4 —Aposentação e reforma.

Chefe de Secção: 
a) Programa dos 1oficiais.
ü) Medidas legislativas receníemente promulgadas

vista a reestruturação e racionalização da Função 
Pública:

c) Finanças públicas:
Aspectos políticos e econômicos gerais do orçamento 

geral do Estado.
d) A Constituição da República de Cabo Verde:

d.l—Princípios fundamentais. 
d.2 — Órgãos de soberania.

e) Programa actual do Governo — Linhas ordentador-as.

Direcção-Geral da Função Piiblica, na Praia. 5 de Outu
bro de Í982. — Pelo Director-Geral, Daniel Cardoso.

com
PRIMEIRO

A sociedade por quotas de responsabilidade limitada a 
que por comum acordo dos interessados é elevada a sucur
sal desta cidade da Praia conserva a denominação «Socie
dade Luso-Africana, Limitada (Secção Salomão Benoliel)», 
de há longos anos usada e, comercialmente ^acreditada.

SEGUNDO

O objecto social, que continua a ser o constante do 
alvará passado pela entidade competente do Governo local, 
é o comércio armazenista, grossista e retalhista — Impor
tador e Expobiador — e ou qualquer outro ramo de activi- 
dade que for acordado pelos sócios.

TERCEIRO

VíiNIsrÈRJÜ DA ECONOMIA E DAS E1NANÇA> A duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
inicio da actividade social, para todos os efeitos, desde 

de Outubro do corrente ano de mil novecentos e oitentaum
e dois.

Secretaria de Estado do Comércio e Turi«iio 

Direcção-Geral do Comércio 

RECTIFICAÇÂO

QUARTO

O capital social é de dois> milhões de escudos cabover. 
dear.os, dividido em sete quotas assim distribuídas:

Sociedade Luso-Africana, Limitada — Novecentos mil es
cudos;Pcir ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 

35, de 28 de Agosto de 1982, novameute se 
publica o seguinte:

Antônio Martins de Sousa Lobo — quinhentos mil es-n.°
cudee;

Esther Benoliel—-cento e vinte mil escudos; 
Abraham Benoliel — cento e vinte mil escudos;
Israel Benoliel — cento e vinte mil escudos;
Rebeca Bcnobei! — cenlo e vinte mil escudos;
Luna Benoliel Wahnon — cento e vinte mil escudos.

Para os devidos efeiteg' se torna público que, por des- 
do Camarada Secretário de Estado do Comércio epacho ,

Turismo cie 17 de Agosto corrente, foram fixados os se- 
gxiintes preços de ver.da da cerveja, para vigorar na Praia 
e S. Vicente, sendo nos restantes concelhos, acrescidos das 
despesas do transporte ir.terno.

631$20
29$00

Cartão com 24 garrafas .......................................
1 garrafa no retalhista .......................................
1 garrafa nos bares, restaurentes, cafés e 

estabelecimentos hoteleiros (cerveja fresca)

Dirlecção-Geral do Comércio, na Praia, 18 de Agesto 
de 1982. — A Directora-Geral, Georgina de Mello.

QUINTO

As auotas dos sócios acham-se integralmente realizadas: 
a da primeira sócia, pelo produto líquido da quota-parte 
que tinha na conta em participação dissolvida e liquidada; 
as da terceira, do quarto, do quinto, da sexta e da sé-ima 

sócios (na ordem do artigo anterior) pelo produto líquido

30$00
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DÉCIMO QUINTOda quola-parle de cada um deites ua Con!,a em Participa
ção dissolvida e liquidada, portanto e sempre, na proporção 
do artigo anlerior, correspondente à composição do aclual 
capital social; a do segundo e novo sócio, Antônio Martins 
de Sousa Lobo, por dinheiro, pago neste acto I>elo cheque 
número A620776, de vinte e sete de Setembro de mil nove
centos e oitenta e dois, sacado sobre o Banco de Cabo Verde, 
nesta cidade.

No caso de falecimento de algum dos sócios, a quota 
será transmitida aos herdeiros do sócio falecido, escolhendo 
eles um, entre todos, que os represente nas Assembléias Ge
rais ,avisando disso a Sociedade por meio de carta reg'stada 

ccjm aviso de recepção, sob Pena de a representação ficar 
a caber ao herdeiro residente na sede social, ou ao mais 
velho, no caso de alguns ou todosí serem aí residentes ou, 
no de nenhum aí residir.SEXTO

DÉCIMO SEXTOÉ permitida a cessão de quotas entre os sócios.

As Assembléias Gerais terão lugar na sede social, na 
cidade da Praia, e os sócios serão convocados por meio de 
carta registada com aviso de recepção e com a antece
dência mínima de trinta dias.

Parágrafo primeiro — Os sócios ausentes poderão fazer-se 
representar por procuração, por documerAo com assinatura 
reconhecida ou por outra forma que a lei vier a permitir.

Parágrafo segundo — A segunda convocação será regu
lada pelo disposto no artigo cento e oiienta e quatro do 
Código Comercial com as necessárias adaptações.

SÉTIMO

Não é permitida a cessão de quotas a estranhos sem 
consentimento expresso e escrito da Sociedade aprovado em 
Assembléia Geral com maioria dos sócios presentes.

OITAVO

A Sociedade será representada em juizo, activa e pas
sivamente pela Gerência.

DÉCIMO SÉTIMONONO

A dissolução da Sociedade terá lugar nos casos em que 
a lei a determina e a sua liquidação será feita também 
nos termos de direito.

t A Gerência é constituída por qualquer dos sócios, se-
^^•^ndo as condições estabelecidas em Assembléia Geral, que 
^^Bregulará a.s condições em que o sócio-gerente pode delegar 
^Hos seus poderes em pessoa estranha à Sociedade, e fica 

confiada ao novo sócio, Antônio Martins de Sousa Lobo 
com disponca de caução e a plenitude dos poderes com 
que a vinha exercendo.

DÉCIMO OITAVO

Em todo o omisso ye respeitarão as disposições da lei 
de quatro de Abríá de mil novecentos e um e demais legis
lação aplicável.

A constituição desta Sociedade, com a admissão do novo 
sócio, foi autorizada por despacho do Camarada Secretá
rio de Estado do Comércio e Turismo, da lado de vinte e 
cinco do corrente mês de Setembro.

Está conforme.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
trinta de Setembro de mil novecentos e oitenta e dois.— 
O Notário. Jorge Rodrigues Pires.

CONTA;
Art. ia.“. 1 e 2
10%......................
T.R.......................
Selos....................

DÉCIMO

Por deliberação da Assembléia Geral e com indicação 
de dispensa ou não de caução e a forma de a prestar, 
se necessário, ou outras exigências, poderão ser nomeadas 
Gerentes pessoas que não sejam sócias da Sociedade.

DÉíQlMO PRIMEIRO

A Sociedade tem o direito de amortizar a quota que 
eventualmente for alienada a estranho sem o consentimento 
exigido no arti.go séumo, desde que. por simnles maioria 
e em Assembléia Geral, seja deliberada a amortização. nosoo

n$oo
&$oo

55Í.OODÉCIMO SEGUNDO

Soma 185f.00Qualquer sócio pode afastar-se da Sociedade, quando 
assim o desejar, desde que notifique a Sociedade por meio 
de carta com aviso de recepção, ficando esta com o direito 
de amortizar a quota do sócio que pretenda afastar-se.

Parágrafo único)—A amortização da quota do sócio 
que pretender afastar-se é feita no prazo de sessenta dias 
contudos a partir da notificação referida na parte final 
do corpo deste artigo.

(Cento e oitenta e cinco escu
dos). Conferido, ilegível Regislado 
sob o n.« 5 257/82.

(152)
O

Uartório Notarial da Região de 1.“^ Classe dc S. Vicente

DÉCIMO TERCEIRO
NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA

Para a amortização nos termos do artigo anterior, a 
Sociedade deve pagar ao titular da quota a amortizar o 
valor nominal da quota acrescido dos fundos de reserva 
disponiveis e dos lucros ainda não distribuídos que cons
tem do último balanço anterior ao facto que datermina a 
amortização que haja sido aprovada por simples maioiia.

No caso da Sociedade não pretender amortizar a quota, 
os sócies que assim o desejarem têm o direito de prefe
rência, dividindo-se a quota entre eles na proporção das 
suas quotas ou na proporção que entre si acordarem.

(EXTRACTO)

Cerlifico, que para efeitos de publicação, por escritura 
de vinte e três de Setembro de mil novecentos e oitenta e 
dois, lavrada neste Carlório, e exarada de folhas 47v.“ a 
50, do livro de notas para escrituras diversas, número 7/A, 
os senhores Teodoro José do Nascimento, casado, comer
ciante, e Paulino António' Soares, solteiro, maior, emigranle, 
naturais da ilha de São Nicolau, residentes nesta cidade 
do Mindelo, constituem entre s.i, uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, nos teimos cons
tantes dos" artigos seguin'es:

DÉCIMO QUARTO

ARTIGO PRIMEIRO
Para o efeito da segunda parte do artigo anterior os 

sócios serão avisados por meio de carta registada com 
aviso de recepção de que a Sociedade não pretende efectuar 
a amortização.

A sociedade adopla a denominação «Companhia de Na
vegação Tadai & Soares, Limitada» e tem sua sede nesta 
cidade do Mindelo;



548 N.* 41—BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —9 DE OUTUBRO DE 1983

artigo nonoARTIGO SEGUNDO

O ano social é o civil, pelo que se procederá ao balanço 
geral dos negócios da sociedade em vinte e oito de Feve
reiro do ano imediato.

O seu objecto, consiste na exploração de transportes 
marítimos e outros ramos de negócios que os sócios resol
vam explorar, tanto em Cabo Verde como no estrangeiro;

ARTIGO TERCEIRO ARTIGO DÉICIMO

A sua duração é por tempo indeterminado e tem o seu 
início nesita data.

Os lucros da sociedade serão divididos pelos sócios na 
seguinte proporção.:

Parágrafo Primeiro — Antes de repartidos os lucros será 
retirada a percentagem de 5% (cinco por cento) para o 
fundo de reserva legal;

Parágrafo Segundo — Na proporção da divisão dos lucros 
serão suportadas as perdas.

ARTIGO QUARTO

O capital social é de 1 500 000$ (um milhão e quinhen
tos mil escudos) assim distribuida: a) Teodoro José do 
Nascimenio 750 000$ (setecentos e cinquenta mil escudos); 
b) Paulino Antônio goares —^ 750100$ (^tecentos e cin
quenta mi! escudos).

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO
ARTIGO QUINTO

A sociedade diEBolve-se nos casos determinados na lei 
e pela resolução da maioria dos sócios em assembléia geral.A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas a sua 

alienação a favor de estranhos depende do consentimento 
da sociedade que goza sempre do direito de preferência. ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

ARTIGO SEXTO A sociedade não se dissolve pela morte ou interdição 
de qc^alquer sócio e continuará com os restantes e com o 
representante do sócio falecido ou interdito, salvo se estes ^ ^ 
preferirem apartar-se da sociedade. Nesse caso procedWÉ^J# 
-se-á a balanço e os herdeiros ou representantes do sócio^H 
falecido ou interdito receberão o que se apurar pertencer-^^ 
-lhes e que lhes será pago em quatro prestações trimes-^^ 
trais, iguais e sucessivas, as quais vencerão juro igual ao 
da taxa de desconto do Banco de Cabo Verde.

Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos que 
venha ser necessários, nas condições em que foram deli
beradas.

ARTIGO SÉTIMO

A gerência da soicedade com dispensa de caução é 
exercida pelos sócios, que desde já são nomeados gerentes;

Parágrafo Primeiro — Para obrigar a sociedade em actos 
e contratos e em todas aá actividades, nomeadamente em 
aberturas de crédito simples ou com hipoteca a celebrar 
com o Banco de Cabo Verde ou qualquer outro estabeleci
mento de crédito, em aceites, saques, endossos de letras, 
seja qual for o seu montante podendo subscrever livran- 
ças e outros títulos de caução exigidos pelos credores, 
basta a assinatura de um dos sócios que estiver em acti- 
vidade—Teodoro José do Nascimento ou Paulino Antó-

ARTÍGO DÉCIMO TERCEIRO

As assembléias gerais serão convocadas pela gerência 
por meio de carta registada com aviso de recepção e com 
antecedência mínima de trinta dias

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

nio Soares;
Parágrafo Segundo — No caso do impedimento dos sócios 

o gerente que estiver em exercício poderá conferir a estra
nhos poderes de gerência por meio de procuração;

Em todo o omisso regularão as disposições legais apli
cáveis e as deliberações legalmente tomadas em assembléia 
geral estipulando o foro da Região de Primeira Classe de 
São Vicente para derimirem as questões emergentes deste 
contrato.

Está conforme.
Cartório Notarial da Região de Primira Classe de São 

Vicente, em Mindelo, aos vinte e dois do mês de Setembro 
de mil novecentos e oitenta e dois. — O Notário, Jerónimo 
Cardoso da Silva.

Parágrafo Terceiro — A remuneração ao gerente é fixada 
por acordo dos sócios.

ARTIGO OITAVO

É proibido aos gerentes obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos ao seu objecto, designadamente em 
letras de favor, fianças e abonações. (153)
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